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ACÓRDÃO Nº 13220/2016 – TCU – 2ª Câmara 
  
1. Processo TC-028.148/2013-4. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Pedro Iram Pereira Espírito Santo (001.949.303-78), Cleber Gomes Espírito Santo 

(334.092.343-49), Edenilson da Silva e Sousa (475.301.463-00) e o Município de Filadélfia/TO 
(00.766.709/0001-00). 
4. Entidade: Município de Filadélfia/TO 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin.  

7. Unidade Técnica: Secex/TO. 
8. Representação legal: não há. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Ministério da Integração Nacional contra os Srs. Pedro Iram Pereira Espírito Santo (Gestão 2005 a 
2008) e Cleber Gomes Espírito Santo (Gestão 2009 a 2011), ex-prefeitos de Filadélfia/TO, em face da 
impugnação parcial de despesas do Convênio 32/2004, que tinha por escopo a reconstrução de duas 

pontes em concreto armado com aterros sobre o Ribeirão Amaro e o Ribeirão Gameleira. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Edenilson da Silva e Sousa no tocante a esta Tomada 

de Contas Especial; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, e 19, caput, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs. Pedro Iram Pereira Espírito Santo e Cleber Gomes 
Espírito Santo e do Município de Filadélfia/TO, condenando-os solidariamente ao pagamento na forma 

e nos valores abaixo especificados, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o 

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculados a partir das correspondentes datas até a data do efetivo recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor, abatendo-se a quantia creditada conforme estabelecido no verbete de 

Súmula/TCU 128: 
9.2.1. Município de Filadélfia/TO solidariamente com o Sr. Cleber Gomes Espírito Santo: 

Valor original Data da ocorrência Natureza 

R$ 68.000,00  27/10/2010 Débito  

R$ 20.000,00  15/12/2010 Crédito 

9.2.2. Sr. Pedro Iram Pereira Espírito Santo:  

Valor original Data da ocorrência Natureza 

R$ 121.442,88  9/5/2005 Débito  

9.3. aplicar individualmente aos Srs. Pedro Iram Pereira Espírito Santo e Cleber Gomes 
Espírito Santo a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) e de R$ 7.000,00 (sete mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar 
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 

data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das 
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, informando 
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aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do 

saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU), sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, 

da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 

9.6. determinar ao Município de Filadélfia/TO que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da notificação desta Deliberação, recolha ao Tesouro Nacional o saldo da conta corrente 7.722-4 da 

agência 2064-8 do Banco do Brasil e da aplicação financeira a ela vinculada, encaminhado ao Tribunal 
os extratos da conta corrente e da aplicação desde dezembro de 2013; 

9.7. determinar à Secex/TO que monitore, nestes autos, o cumprimento da medida 

consignada no subitem 9.6 deste Acórdão; 
9.8. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de Deliberação que 

o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Tocantins, com fundamento no art. 16, § 
3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, e ao Ministério da Integração 
Nacional, para ciência.  

 
10. Ata n° 42/2016 – 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13220-42/16-2. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do 
Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ 

Procurador 
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